
 

 

Ofício nº 057/2018/DIR 

               Itumbiara-GO, 23 de agosto 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 

Edson Gonçalves Duarte 

Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5º andar 

70.068-900 - Brasília-DF 

 

Assunto: Indicação ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos da Associação 

Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas - ABHA Gestão 

de Águas, para desempenhar as funções de Agência de Água do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paranaíba, como Entidade Delegatária dessas funções. 

  

Senhor Presidente, 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba – CBH Paranaíba, criado pelo 

Decreto S/N de 16 de junho de 2002, instalado em 10 de junho de 2008, tem área de atuação de 

222 mil quilômetros quadrados, que inclui o Distrito Federal e 197 municípios nos Estados de 

Goiás, Minas Gerais e Mato Grosso do Sul, com uma população de aproximadamente 9 milhões 

de habitantes. A bacia hidrográfica do rio Paranaíba é a segunda maior unidade da Região 

Hidrográfica do Paraná, ocupando 25,4% de sua área. 

 

No dia 16 de abril de 2018, o CBH Paranaíba lançou o Edital Conjunto nº 001, de 

seleção de Entidade Delegatária para desempenhar funções de Agência de Água da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paranaíba e da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari.  

 

Em conclusão às etapas previstas no referido Edital, durante a 21ª Reunião 

Extraordinária do CBH Paranaíba, que aconteceu no dia 14 de agosto de 2018, em Goiânia – 

GO, o Comitê, por meio da Deliberação nº 96/2018, aprovou a indicação ao Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos - CNRH, da Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos 

de Bacias Hidrográficas - ABHA Gestão de Águas, para desempenhar as funções de Agência de 

Água do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, como Entidade Delegatária dessas 

funções, para o período de 05 (cinco) anos. 

 

Assim, nos termos do art. 51, da Lei Federal n.º 9.433/1997, encaminhamos a 

referida Deliberação a este Egrégio Conselho Nacional de Recursos Hídricos, solicitando a 

especial atenção na adoção dos procedimentos de estilo para a sua apreciação e deliberação. 

 

Sendo o que se apresentava para o momento, despedimo-nos. 

 

Atenciosamente, 

                               

 

  

 

BRENO ESTEVES LASMAR 

Presidente do CBH Paranaíba 


